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TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 031101/2025, 

REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR, TIPO VAN, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS, ZERO 

QUILÔMETRO, ANO/MODELO MÍNIMO 2025, 

DESTINADO AO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE MARTINS/RN, QUE CELEBRAM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS E A 

EMPRESA CAR LOCA COMERCIO E LOCAÇÃO DE 

VEICULOS LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE MARTINS, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa Jurídica de Direito 

Público interno, inscrita no CNPJ n° 08.153.462/0001-50, com sede à Rua Joaquim Inácio, 102, 

Centro, Martins/RN, CEP 59800-000, neste ato representada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, o Sr. 

Paulo César Galdino, brasileiro(a), doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE,  e a 

empresa CAR LOCA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 53.023.822/0001-54, com sede à Av. São Miguel nº4049, Vila Constança, 

São Paulo/SP, CEP: 03.871-000, e-mail: vendasdireta@sullato.com.br - licitacaosullato@gmail.com, 

Contato: (11) 2542-3332 – 2030-5081 – 2031-5081, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal o(a) Sr.(a) Raphael de Souza 

reis, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF: 431.303.598-26, resolvem celebrar o presente termo de 

contrato, decorrente da(o) Pregão eletrônico n° 037/2025, vinculado ao Processo Administrativo 

n° 1710003/2025, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a aquisição de 
veículo automotor, tipo van, com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, zero quilômetro, 
ano/modelo mínimo 2025, destinado ao transporte escolar de alunos da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino do Município de Martins/RN, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência 

1.2. Especificação do objeto: 
 

Item Descrição Und. Quant. Marca/Modelo Valor unit. Valor total 
1 Veículo automotor novo (zero km) tipo van; motor a diesel; 

adaptado para 15 passageiros + 1 motorista; ano/modelo: 
2025/2025 ou superior, garantia mínima do veículo de 12 
(doze) meses; cilindrada mínima de 1.700 de cilindradas, 
distância entre eixos de no mínimo de 3.500 mm, motor com 
potência mínima de 140 cv, com torque de no mínimo 30 
Kgf.m, com freio de estacionamento, transmissão automática, 
tração traseira, freio a disco nas 4 rodas, tanque de 
combustível com no mínimo 70 litros, com air bag frontais, 
comprimento total no mínimo 5.500 mm, vidros dianteiros 
elétricos, trava elétrica, iluminação interna e externa e 
demais equipamentos obrigatórios; direção hidráulica; 
pintura sólida, preferencialmente branca; Capacidade para 
no mínimo 15 lugares; bancos do motorista e passageiros 

Und, 1,00 FORD - TRANSIT 
17+1 MINIBUS 
AUTOMATICA 

R$ 317.980,00 R$ 317.980,00 

mailto:vendasdireta@sullato.com.br
mailto:licitacaosullato@gmail.com
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transportados preferencialmente em couro de alta qualidade 
ou tecido mantendo o mesmo padrão das poltronas traseiras 
com apoio de cabeça; cintos de segurança em todos os bancos, 
conforme normas técnicas ABNT; 01 (uma) iluminação 
interna composta de 02 (duas) luminárias embutidas no duto 
central do ar condicionado; 04 (quatro) portas sendo 2 
dianteiras; uma corrediça lateral e uma traseira; tacógrafo 
digital; rádio básica com alto falante no salão do veículo; jogo 
de tapetes; 04 (quatro) luzes vigia; Pneus no mínimo 215/75 
R16; Relógio digital; Sistema auxiliar de partida a frio; 
Tomada 12V no vão de carga; Volante com regulagem de 
profundidade; Ajuste elétrico do retrovisor; Garantia de 
fábrica de 01 (um) ano (sem limite de km), 1ª e 2ª revisão 
com mão de obra inclusa, emplacamento 2025 ou 2026 
incluso e no nome da entidade solicitante. Todas as 
características descritas são mínimas 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura das partes, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor Total da contratação é de R$ 317.980,00 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Munícipio, exercício 2025: 

4.2. Poder: 2 - Poder Executivo - Órgão: 0204 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES UO: 020400 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - Dotação: 
12.367.0049.2058 - MANUTENÇÃO DO QSE - 40000000 DESPESAS DE CAPITAL 44000000 
Investimentos 44900000 Aplicações diretas - 44905200 - 15500000 Equipamentos e material 
permanente 

4.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e 
aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente.  

5.2. O pagamento da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao 
cumprimento dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução n° 011/2024 – 
TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024 

5.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 
conforme art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seja 
referente a parte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5. A antecipação do pagamento somente poderá ocorrer se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 
serviço, devendo estar expressamente previsto no edital de licitação ou instrumento formal de 
contratação direta 

5.6. Será exigido a prestação de garantia como condição para o pagamento antecipado de 5% do 
valor contratado 

5.7. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 17 de outubro de 2025 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

6.3. Caso a administração decida pelo não reajustamento de oficio, fica o reajuste condicionado a 
apresentação de requerimento pelo(a) CONTRATADO(A). 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei 
14.133/2021 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7.2. A gestão do fornecimento a ser executado pela CONTRATADA, caberá à Prefeitura Municipal 
de Martins/RN, mediante indicação do(a) Gestor(a) e do Fiscal, a quem competirá fiscalizar se a 
empresa está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo a este Termo de Contrato. 

7.3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

8.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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8.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, para que, no prazo estabelecido no 

Termo de Referência, seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a)  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As disposições referentes as sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de 

Referência.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.1.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme PARECER 

n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU.  

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês; 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


 

Página 8 de 8 
________________________________________________________________________________________________ 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000  
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50  

  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1.  As partes elegem o Foro da Comarca de Martins/RN, Estado do Rio Grande do Norte, com 
exclusão de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

17.2. E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas 
adiante assinadas. 

Martins/RN, 03 de novembro de 2025 

 

_________________________________________________ 
Paulo César Galdino 

Prefeito 
PREFEITURA MUNCIPAL DE MARTINS/RN 

CNPJ/MF nº 08.153.462/0001-50 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________________ 
Raphael de Souza reis  

CPF: 431.303.598-26 

CAR LOCA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA  

CNPJ: 53.023.822/0001-54 

 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________________    2. _____________________________________ 

 

CPF: __________________________________       CPF: __________________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

		2025-11-03T13:47:51-0300
	CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA:53023822000154


		2025-11-03T13:48:03-0300
	CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA:53023822000154


		2025-11-03T13:48:16-0300
	CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA:53023822000154


		2025-11-03T13:48:24-0300
	CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA:53023822000154


		2025-11-03T13:48:35-0300
	CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA:53023822000154


		2025-11-03T13:48:51-0300
	CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA:53023822000154


		2025-11-03T13:49:02-0300
	CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA:53023822000154


		2025-11-03T13:49:15-0300
	CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA:53023822000154


		2025-11-04T12:15:28-0300
	PAULO CESAR GALDINO:72297115415


		2025-11-04T14:07:20-0300




